
Poder Judiciário

 

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 27, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

 

 
Altera a Portaria CNJ n. 245/2020, que
trata da composição do Comitê
Organizador do Fórum Nacional do
Poder Judiciário para monitoramento
e resolução das demandas de
assistência à saúde.

 
 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no Processo
SEI n. 07544/2016,

 
RESOLVE:

 
 

Art. 1o Alterar o art. 2o da Portaria CNJ n. 245/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 2o...........................................................................................
.......................................................................................................
XIV – Paulo Roberto Rebello Filho, Diretor Presidente da Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS);" (NR)
 

Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Ministra ROSA WEBER
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Documento assinado eletronicamente por ROSA MARIA PIRES WEBER,
PRESIDENTE, em 08/02/2023, às 21:30, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1490502 e o código CRC 878246D9.
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https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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